Processo n°

Recurso n°
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T2
Fl. 294

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13502.000338/2008-18

Voluntario
2402-007.234 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
7 de maio de 2019
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
CARAIBA METAIS S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgao: 01/06/1993 a 31/05/1995

DECISAO DEFINITIVA. ORGAO COLEGIADO QUE ADMINISTRAVA
O TRIBUTO. QUESTIONAMENTO EM SEDE DE RECURSO
VOLUNTARIO. REAPRECIACAO PELO CARF. IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento em outros 6rgdos da administracdo federal far-se-a4 de acordo
com a legislagdo propria, ou, na sua falta, conforme dispuser o o6rgao que
administra o tributo, forte no art. 38 do Decreto n. 70.235/1972.

Existindo decisdo definitiva exarada por 6rgdo colegiado da administragdo
federal que administra o tributo, falece competéncia ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para rediscuti-la, pois ndo cabe a
este atuar como instancia revisora das decisdes exaradas pelo Conselho de
Recursos da Previdéncia Social (CRPS).

RENOVACAO DE LANCAMENTO. ALTERACAO DE CRITERIO
JURIDICO. CARACTERIZACAO.

A alteracdo da qualificacdo juridica, consubstanciada na mudanca do
enquadramento legal do fato juridico tributidrio quando da renovagdao de
langamento autorizada pelo competente 6rgdo julgador que administra o
tributo, configura conduta vedada pelo CTN (art. 146).

PRELIMINAR DE DECADENCIA. ENUNCIADO 8 DE SUMULA
VINCULANTE STF. LET COMPLEMENTAR 128/2008. ART. 173 DO
CTN. OCORRENCIA. LANCAMENTO SUBSTITUTO.

Transcorrido o quinquénio decadencial previsto na regra geral do art. 173 do
CTN, em face do langcamento substituto, ha se reconhecer o advento da
decadéncia.

As regras de decadéncia de créditos de natureza tributaria (incluidos as
contribuic¢des previdenciarias) sao aquelas estabelecidas no CTN.
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 Período de apuração: 01/06/1993 a 31/05/1995
 DECISÃO DEFINITIVA. ÓRGÃO COLEGIADO QUE ADMINISTRAVA O TRIBUTO. QUESTIONAMENTO EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. REAPRECIAÇÃO PELO CARF. IMPOSSIBILIDADE. 
 O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo, forte no art. 38 do Decreto n. 70.235/1972.
 Existindo decisão definitiva exarada por órgão colegiado da administração federal que administra o tributo, falece competência ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para rediscuti-la, pois não cabe a este atuar como instância revisora das decisões exaradas pelo Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS).
 RENOVAÇÃO DE LANÇAMENTO. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. CARACTERIZAÇÃO.
 A alteração da qualificação jurídica, consubstanciada na mudança do enquadramento legal do fato jurídico tributário quando da renovação de lançamento autorizada pelo competente órgão julgador que administra o tributo, configura conduta vedada pelo CTN (art. 146).
 PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. ENUNCIADO 8 DE SÚMULA VINCULANTE STF. LEI COMPLEMENTAR 128/2008. ART. 173 DO CTN. OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO SUBSTITUTO.
 Transcorrido o quinquênio decadencial previsto na regra geral do art. 173 do CTN, em face do lançamento substituto, há se reconhecer o advento da decadência.
 As regras de decadência de créditos de natureza tributária (incluídos as contribuições previdenciárias) são aquelas estabelecidas no CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Maurício Nogueira Righetti e Denny Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Luís Henrique Dias Lima, João Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Thiago Duca Amoni (Suplente Convocado), Maurício Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior e Denny Medeiros da Silveira.
  Cuida-se de Recurso Voluntário (e-fls. 210/226) em face da Decisão-Notificação (DN) n. 04.401.4/0231/2006 - Delegacia da Receita Previdenciária de Salvador (BA) - e-fls. 196/205 - que julgou procedente o lançamento consignado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) - DEBCAD n. 35.690.862-3 - consolidado em 21/12/2005 e constituído em 30/12/2005 - no valor total de R$ 15.038,15 - Competências: 06/1993 a 05/1995 (e-fls. 02/37), com fulcro nas contribuições sociais devidas à Seguridade Social, nos termos do art. 20 e 22, I, da Lei n. 8.212/91, e naquelas destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT/GIILRAT), nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91, todas decorrentes do instituto da responsabilidade tributária, conforme discriminado no Relatório Fiscal (e-fls. 76/89).
De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 76/89), a NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3, em litígio, substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998, declarada nula por decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) - órgão colegiado na época responsável pelo controle de legalidade das decisões em processo de interesse dos beneficiários e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003.
O crédito tributário em apreço foi lançado, conforme informado no Relatório Fiscal (e-fls. 76/89), em virtude do não recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída as notas fiscais correspondentes aos serviços prestados pela empresa MAGALHÃES CONSTRUÇÕES LTDA. (nova razão social: MAGALHÃES CONSTRUTORA LTDA.) - CNPJ 14.672.091/0001-16 - em face da CARAÍBA METAIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08 (contribuinte fiscalizado), por responsabilidade solidária.
Irresignado com o lançamento, o contribuinte fiscalizado - CARAÍBA METAIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08 - apresentou a impugnação (e-fls. 167/184), julgada improcedente pela Delegacia da Receita Previdenciária de Salvador (BA), nos termos da Decisão-Notificação (DN) n. 04.401.4/0231/2006 (e-fls. 196/205), sumarizada na ementa abaixo transcrita:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. SOLIDARIEDADE NA CONSTRUÇÃO CIVIL. BENEFICIO DE ORDEM. CONSTITUCIONALIDADE.
O prazo para constituição de novo crédito, substitutivo de anterior declarado nulo pelo CRPS, é de 10 anos contados a partir da data da decisão de anulação (Art. 45, II da Lei 8.212/91).
O contratante de serviços de construção civil responde solidariamente com o construtor pelo pagamento das contribuições previdenciárias decorrentes do contrato (Art. 30, VI da Lei 8.212/91).
A Solidariedade prevista no art. 30, VI, da Lei 8.212/91; não comporta benefício de ordem.
A constitucionalidade de dispositivos legais não se discute no Processo Administrativo Fiscal.
LANÇAMENTO PROCEDENTE
O contribuinte fiscalizado (CARAÍBA METAIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08) foi cientificado do teor da decisão de piso em 26/02/2007 (e-fl. 208), e, inconformado, apresentou, em 28/03/2007, Recurso Voluntário (e-fls. 210/226), tempestivo, portanto, esgrimindo os mesmos argumentos da impugnação (e-fls. 167/184), a saber, em apertada síntese: preliminar de decadência, e, no mérito, existência de benefício de ordem, por não restar caracterizada a responsabilidade solidária.
A pessoa jurídica MAGALHÃES CONSTRUTORA LTDA.) - CNPJ 14.672.091/0001-16 (empresa contratada) apesar de notificada, não compareceu aos autos em nenhuma fase processual.
A pessoa jurídica PARANAPANEMA S/A, sucessora por incorporação universal de CARAÍBA METAIS S/A, atravessou petição (e-fls. 255/262) requerendo o julgamento em uma só assentada de diversos processos que relaciona, incluindo este.
Devido à ausência nos autos do relatório fiscal da NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (com o respectivo relatório fiscal) - que foi substituída pela NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3, objeto deste litígio, bem assim o Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003, da lavra do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), foi requisitada diligência à Unidade de Origem da RFB, nos termos da Resolução n. 2402-000.649 (e-fls. 283/286), para que fossem juntados os referidos documentos, não havendo, todavia, sido atendida, conforme despacho de encaminhamento (e-fl. 289).
Sem contrarrazões.
É o relatório.


 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntário (e-fls. 210/226) já foi conhecido pelo Colegiado.
Inicialmente é oportuno informar que a diligência requisitada à Unidade de Origem da RFB, nos termos da Resolução n. 2402-000.649, para que fossem juntados aos autos a NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (com o respectivo relatório fiscal) - que foi substituída pela NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3, objeto deste litígio, bem assim o Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003, do CRPS, não foi atendida, pelas razões anotadas no despacho de encaminhamento (e-fl. 289).
Desta forma, procedo ao julgamento deste processo no estado em que se encontra, considerando que as referências aos documentos que não foram trazidos aos autos espelham o conteúdo dos documentos originais.
Passo à análise.
Da Preliminar de Decadência
O lançamento consubstanciado na NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 foi constituído em 30/12/2005, compreendendo as competências 06/1993 a 05/1995, e substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998, declarada nula por decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS) - órgão colegiado na época responsável pelo controle de legalidade das decisões em processo de interesse dos beneficiários e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003.
De plano, cabe destacar que a decisão abrigada no Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003 - de cujo teor a Recorrente tomou conhecimento e contra ela não se insurgiu - é definitiva, de mérito, e transitou em julgado na esfera administrativa, não sendo passível, assim, de qualquer tipo de discussão ou revisão suscitada por questionamento em sede de recurso voluntário, vez que falece competência ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para o mister. por tratar-se de instâncias de mesmo nível horizontal, sem qualquer hierarquia entre elas. Nesse sentido, cabe resgatar o art. 38 do Decreto n. 70.235/1972, verbis:
Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de acordo com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o tributo.(grifei)
É dizer, não há que se rediscutir a natureza do vício (formal ou material) que fundamentou a anulação da NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998 -, prevalecendo assim a natureza de vício formal expressamente indicada no decisum do CRPS, incidindo, destarte, a regra do art. 173, II, do CTN, consoante determinado naquela decisão, conforme a própria Recorrente resgata em seu recurso voluntário:
(...)
Vale ressaltar que a presente NFLD é decorrente da revisão de lançamento ocorrida no período de 02.03.98 a 21.01.99 em que a Recorrente sofreu ação fiscal que culminou com a lavratura de 221 (duzentos e vinte e unia) Notificações Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), sob a alegação de existência de responsabilidade solidária em relação às contribuições devidas à Seguridade Social decorrentes dos serviços prestados por empresas por ela contratadas, na qualidade de responsável solidária.
Referida ação fiscal contemplou a verificação do pagamento das contribuições devidas no período de 04/95 a 02/98, relativamente à suposta responsabilidade solidária com empresas prestadoras de serviços através de cessão de mão-de-obra.
O CRPS declarou nulas as 221 NFLDs nos seguintes termos:
O INSS procedeu de forma generalizada apresentando um único modelo de Relatório Fiscal, Pronunciamento Fiscal e DN, sem adentrar nas peculiaridades de cada um dos contratos e/ou serviços. Só quando está CaJ reclamou a necessidade de uma melhor caracterização da cessão de mão-de-obra foram apresentados os contratos e outros, ainda assim nenhum esclarecimento foi apresentado, além de teorias. O INSS não conseguiu sair do campo da suposição - tese da terceirização, e dos dispositivos legais para a realidade fática dos contratos ou das prestações de serviços.
Ainda lembro, quando analisei diversos contatos e serviços, ter apontado o que, sob minha ótica, caracterizava ou evidenciava a existência de cessão de mão-de-obra. Reputo, hoje, tal procedimento como intolerável, posto que comporta total cerceamento de defesa. Não cabe a este ou a qualquer outro Conselheiro garimpar nos autos evidências do que foi afirmado pelo INSS de forma genérica. Devemos sim cotejar as afirmativas do INSS, devidamente delimitadas e comprovadas, com as alegações, do contribuinte inconformado. Cabe sim, ao INSS, motivar adequadamente suas afirmativas, possibilitando ao contribuinte a perfeita compreensão do que lhe é imputado, viabilizando o exercício cio direito inserido no Inciso LV, do Art. 5° da CF/88.
Portanto, entendo que o melhor desfecho para a NFLD em pauta, é apontar sua nulidade por cerceamento defesa, possibilitando que o INSS, a seu critério refaça o lançamento, sanando a nulidade apresentada. Registro ainda que em alguns contratos e serviços, vislumbrei a existência de cessão de mão-de-obra, entretanto volto a reafirmar que cabe à autoridade lançadora motivar seus atos. Tal decisão resguarda os direitos da autarquia no que se refere ao prazo decadencial - Inciso II, do Art. 173, do CTN.
CONCLUSÃO
Face ao exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE REVISÃO DO INSS e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, anulado o Acórdão n° 02/002757/2002, da 2° CaJ/CRPS.
Em substituição àquele voto no sentido de CONHECER DO RECURSO do notificado e ANULAR a NFLD em pauta, na forma do voto acima apresentado.
Da leitura do trecho do 02/00248/2003, de 23/01/2003, acima reproduzido, resta evidente que o lançamento consignado na NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 teve como fundamento legal a responsabilidade tributária por cessão de mão de obra (art. 31 da Lei n. 8.212/1991), tendo sido anulada, oportunizando expressamente ao INSS novo lançamento com fulcro no art. 173, II, do CTN, caracterizando-se, portanto, vício formal, restando afastada qualquer possibilidade de rediscussão da sua natureza.
Com espeque no decisum acima resgatado, a autoridade lançadora constituiu, em 30/12/2005, a NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 (lançamento substituto), dentro, portanto, do lapso temporal de cinco anos previsto no art. 173, II, do CTN, com fundamento legal na responsabilidade tributária de proprietário de obra de construção civil (art. 30, VI, da Lei n. 8.212/91):

Ora, nesse contexto, há de se reconhecer, sem muito esforço cognitivo, que ocorreu evidente alteração da qualificação jurídica consubstanciada na mudança do enquadramento legal do fato jurídico tributário, vez que o lançamento abrigado na NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (lançamento substituído) lastreava-se na responsabilidade solidária com fundamento na cessão de mão de obra (art. 31 da Lei n. 8.212/1991), conforme denuncia o Acórdão n. 02/00248/2003, de 23/01/2003 e o seu sucessor (NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3) na responsabilidade solidária de proprietário de obra de construção civil (art. 30, VI, da Lei n. 8.212/91).
Nesse contexto, considerando-se que o lançamento consignado na NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 aperfeiçoou-se em 30/12/2005 e refere-se às competências 06/1993 a 05/1995 é forçoso admitir-se que já fora alcançado pela decadência, observando-se a regra geral do art. 173, I, do CTN. 
É dizer, ocorreu, no caso concreto, renovação do lançamento original (NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0), autorizada pela decisão do CRPS, por um novel lançamento com fundamento jurídico distinto, confrontando vedação do CTN em seu art. 146.
Nessa perspectiva, o lançamento substituto em litígio (NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 - fundamentação legal no art. 30, VI, da Lei n. 8.212/1991), nada tem a ver com o lançamento original - NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (fundamentação legal no art. 31 da Lei n. 8.212/1991), cuja substituição foi autorizada pelo CRPS, caracterizando-se, isso sim, um novo lançamento que já nasceu fulminado pela decadência, observando-se a regra geral do art. 173, I, do CTN, vez que se refere às competências 06/1993 a 05/1995 e foi constituído apenas em 30/12/2005.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e-fls. 210/226) e DAR-LHE PROVIMENTO, em virtude do advento da decadência do lançamento.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso voluntdrio. Vencidos os Conselheiros Mauricio Nogueira Righetti e Denny
Medeiros da Silveira, que negaram provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Luis Henrique Dias
Lima, Jodao Victor Ribeiro Aldinucci, Paulo Sérgio da Silva, Thiago Duca Amoni (Suplente
Convocado), Mauricio Nogueira Righetti, Renata Toratti Cassini, Gregério Rechmann Junior e
Denny Medeiros da Silveira.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario (e-fls. 210/226) em face da Decisdo-
Notificagao (DN) n. 04.401.4/0231/2006 - Delegacia da Receita Previdenciaria de Salvador
(BA) - e-fls. 196/205 - que julgou procedente o lancamento consignado na Notificagcdo Fiscal
de Langamento de Débito (NFLD) - DEBCAD n. 35.690.862-3 - consolidado em 21/12/2005 e
constituido em 30/12/2005 - no valor total de R$ 15.038,15 - Competéncias: 06/1993 a 05/1995
(e-fls. 02/37), com fulcro nas contribui¢des sociais devidas a Seguridade Social, nos termos do
art. 20 e 22, I, da Lei n. 8.212/91, e naquelas destinadas ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (SAT/RAT/GIILRAT), nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91,
todas decorrentes do instituto da responsabilidade tributdria, conforme discriminado no
Relatorio Fiscal (e-fls. 76/89).

De acordo com o Relatorio Fiscal (e-fls. 76/89), a NFLD - DEBCAD n.
35.690.862-3, em litigio, substituiu a NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998,
declarada nula por decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS) - o6rgao
colegiado na época responsavel pelo controle de legalidade das decisdes em processo de

interesse dos beneficidrios e contribuintes da Seguridade Social - nos termos do Acérdao n.
02/00248/2003, de 23/01/2003.

O crédito tributario em aprego foi langado, conforme informado no Relatorio
Fiscal (e-fls. 76/89), em virtude do ndo recolhimento das contribui¢des previdencidrias
incidentes sobre a remuneragdo dos segurados incluida as notas fiscais correspondentes aos
servigos prestados pela empresa MAGALHAES CONSTRUCOES LTDA. (nova razio social:
MAGALHAES CONSTRUTORA LTDA.) - CNPJ 14.672.091/0001-16 - em face da
CARAIBA METAIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08 (contribuinte fiscalizado), por
responsabilidade solidaria.

Irresignado com o lancamento, o contribuinte fiscalizado - CARAIBA
METALIS S/A - CNPJ 15.224.488/0001-08 - apresentou a impugnacao (e-fls. 167/184), julgada
improcedente pela Delegacia da Receita Previdenciaria de Salvador (BA), nos termos da
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Decisdo-Notificagdo (DN) n. 04.401.4/0231/2006 (e-fls. 196/205), sumarizada na ementa
abaixo transcrita:

CONTRIBUICOES ~ PREVIDENCIARIAS.  DECADENCIA.
SOLIDARIEDADE NA CONSTRUCAO CIVIL. BENEFICIO DE
ORDEM. CONSTITUCIONALIDADE.

O prazo para constituicdo de novo crédito, substitutivo de
anterior declarado nulo pelo CRPS, ¢ de 10 anos contados a
partir da data da decisdo de anulagdo (Art. 45, II da Lei
8.212/91).

O contratante de servicos de constru¢do civil responde
solidariamente com o construtor pelo pagamento das
contribui¢oes previdenciarias decorrentes do contrato (Art. 30,
Vida Lei 8.212/91).

A Solidariedade prevista no art. 30, VI, da Lei 8.212/91; ndo
comporta beneficio de ordem.

A constitucionalidade de dispositivos legais ndo se discute no
Processo Administrativo Fiscal.

LANCAMENTO PROCEDENTE

O contribuinte fiscalizado (CARAIBA METAIS S/A - CNPJ
15.224.488/0001-08) foi cientificado do teor da decisdao de piso em 26/02/2007 (e-fl. 208), e,
inconformado, apresentou, em 28/03/2007, Recurso Voluntario (e-fls. 210/226), tempestivo,
portanto, esgrimindo os mesmos argumentos da impugnagao (e-fls. 167/184), a saber, em
apertada sintese: preliminar de decadéncia, e, no mérito, existéncia de beneficio de ordem, por
nao restar caracterizada a responsabilidade solidaria.

A pessoa juridica MAGALHAES CONSTRUTORA LTDA.) - CNPJ
14.672.091/0001-16 (empresa contratada) apesar de notificada, ndo compareceu aos autos em
nenhuma fase processual.

A pessoa juridica PARANAPANEMA S/A, sucessora por incorpora¢do
universal de CARAIBA METAIS S/A, atravessou peticdo (e-fls. 255/262) requerendo o
julgamento em uma so6 assentada de diversos processos que relaciona, incluindo este.

Devido a auséncia nos autos do relatorio fiscal da NFLD - DEBCAD n.
32.615.915-0 (com o respectivo relatorio fiscal) - que foi substituida pela NFLD - DEBCAD n.
35.690.862-3, objeto deste litigio, bem assim o Acérdao n. 02/00248/2003, de 23/01/2003, da
lavra do Conselho de Recursos da Previdéncia Social (CRPS), foi requisitada diligéncia a
Unidade de Origem da RFB, nos termos da Resolucao n. 2402-000.649 (e-fls. 283/286), para
que fossem juntados os referidos documentos, nao havendo, todavia, sido atendida, conforme
despacho de encaminhamento (e-fl. 289).

Sem contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntario (e-fls. 210/226) ja foi conhecido pelo Colegiado.

Inicialmente ¢ oportuno informar que a diligéncia requisitada a Unidade de
Origem da RFB, nos termos da Resolucdo n. 2402-000.649, para que fossem juntados aos autos
a NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (com o respectivo relatorio fiscal) - que foi substituida
pela NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3, objeto deste litigio, bem assim o Acérdio n.
02/00248/2003, de 23/01/2003, do CRPS, nao foi atendida, pelas razdes anotadas no despacho
de encaminhamento (e-fl. 289).

Desta forma, procedo ao julgamento deste processo no estado em que se
encontra, considerando que as referéncias aos documentos que ndo foram trazidos aos autos
espelham o conteudo dos documentos originais.

Passo a analise.
Da Preliminar de Decadéncia

O langamento consubstanciado na NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 foi
constituido em 30/12/2005, compreendendo as competéncias 06/1993 a 05/1995, e substituiu a
NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998, declarada nula por decisdo do Conselho de
Recursos da Previdéncia Social (CRPS) - 6rgao colegiado na época responsavel pelo controle

de legalidade das decisdes em processo de interesse dos beneficiarios e contribuintes da
Seguridade Social - nos termos do Acérdao n. 02/00248/2003, de 23/01/2003.

De plano, cabe destacar que a decisdo abrigada no Acérdio n.
02/00248/2003, de 23/01/2003 - de cujo teor a Recorrente tomou conhecimento e contra ela
ndo se insurgiu - ¢ definitiva, de mérito, e transitou em julgado na esfera administrativa, ndo
sendo passivel, assim, de qualquer tipo de discussdo ou revisao suscitada por questionamento
em sede de recurso voluntario, vez que falece competéncia ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para o mister. por tratar-se de instancias de mesmo nivel horizontal,
sem qualquer hierarquia entre elas. Nesse sentido, cabe resgatar o art. 38 do Decreto n.
70.235/1972, verbis:

Art. 38. O julgamento em outros orgdos da administra¢do
federal far-se-a de acordo com a legislagdo propria, ou, na sua
falta, conforme dispuser o orgdo que administra o tributo.(grifei)

E dizer, ndo ha que se rediscutir a natureza do vicio (formal ou material) que
fundamentou a anulagdo da NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0, de 18/12/1998 -, prevalecendo
assim a natureza de vicio formal expressamente indicada no decisum do CRPS, incidindo,
destarte, a regra do art. 173, II, do CTN, consoante determinado naquela decisdo, conforme a
propria Recorrente resgata em seu recurso voluntario:

(..)

Vale ressaltar que a presente NFLD é decorrente da revisdo de
lancamento ocorrida no periodo de 02.03.98 a 21.01.99 em que
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a Recorrente sofreu agdo fiscal que culminou com a lavratura de
221 (duzentos e vinte e unia) Notificagoes Fiscal de Langamento
de Débito (NFLD), sob a alegacdo de existéncia de
responsabilidade solidaria em relacdo as contribuicoes devidas
a Seguridade Social decorrentes dos servigos prestados por
empresas por ela contratadas, na qualidade de responsdvel
solidaria.

Referida agdo fiscal contemplou a verificagdo do pagamento das
contribui¢cées devidas no periodo de 04/95 a 02/98,
relativamente a suposta responsabilidade solidaria com
empresas prestadoras de servigos através de cessdo de mdo-de-
obra.

O CRPS declarou nulas as 221 NFLDs nos seguintes termos:

O INSS procedeu de forma generalizada apresentando um unico
modelo de Relatorio Fiscal, Pronunciamento Fiscal e DN, sem
adentrar nas peculiaridades de cada um dos contratos e/ou
servigos. So quando esta CaJ reclamou a necessidade de uma
melhor caracterizagdo da cessdo _de mdo-de-obra foram
apresentados os contratos e outros, ainda assim nenhum
esclarecimento foi apresentado, além de teorias. O INSS ndo
conseguiu sair do campo da suposi¢do - tese da terceirizagdo, e
dos dispositivos legais para a realidade fatica dos contratos ou
das prestagoes de servigos.

Ainda lembro, quando analisei diversos contatos e servigos, ter
apontado o que, sob minha odtica, caracterizava ou evidenciava a
existéncia de cessdo _de mdo-de-obra. Reputo, hoje, tal
procedimento como intoleravel, posto que comporta total
cerceamento de defesa. Ndo cabe a este ou a qualquer outro
Conselheiro garimpar nos autos evidéncias do que foi afirmado
pelo INSS de forma genérica. Devemos sim cotejar as
afirmativas do INSS, devidamente delimitadas e comprovadas,
com as alegagdes, do contribuinte inconformado. Cabe sim, ao
INSS, motivar adequadamente suas afirmativas, possibilitando
ao contribuinte a perfeita compreensdo do que lhe é imputado,
viabilizando o exercicio cio direito inserido no Inciso LV, do Art.
5°da CF/88.

Portanto, entendo que o melhor desfecho para a NFLD em
pauta, ¢é apontar sua nulidade por cerceamento defesa,
possibilitando que o INSS, a seu critério refaca o langcamento,
sanando a nulidade apresentada. Registro ainda que em alguns
contratos e servicos, vislumbrei a existéncia de cessdo de mao-
de-obra, entretanto volto a reafirmar que cabe a autoridade
lancadora motivar seus atos. Tal decisdo resguarda os_direitos
da autarquia no que se refere ao prazo decadencial - Inciso 11,
do Art. 173, do CTN.

CONCLUSAO

Face ao exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE
REVISAO DO INSS e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO
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PARCIAL, anulado o Acordao n° 02/002757/2002, da 2°
CaJ/CRPS.

Em substitui¢do aquele voto no sentido de CONHECER DO
RECURSO do notificado e ANULAR a NFLD em pauta, na
forma do voto acima apresentado.

Da leitura do trecho do 02/00248/2003, de 23/01/2003. acima reproduzido,
resta evidente que o langamento consignado na NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 teve como
fundamento legal a responsabilidade tributiria por cessio de mao de obra (art. 31 da Lei
n. 8.212/1991), tendo sido anulada, oportunizando expressamente ao INSS novo
lancamento com fulcro no art. 173, I1, do CTN, caracterizando-se, portanto, vicio formal,
restando afastada qualquer possibilidade de rediscussao da sua natureza.

Com espeque no decisum acima resgatado, a autoridade lancadora constituiu,
em 30/12/2005, a NFLD - DEBCAD n. 35.690.862-3 (langamento substituto), dentro, portanto,
do lapso temporal de cinco anos previsto no art. 173, II, do CTN, com fundamento legal na

responsabilidade tributaria de proprietario de obra de construcio civil (art. 30, VI, da
Lei n. 8.212/91):

,ﬁ MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL - MPS
. "";.. ¥ SECRETARIA DA RECEITA PREVIDERCIARLA - 5RP

F IHSTITUTO HACIOMAL DO SEGURD SOCIAL - INES
PREVIDENCIA SOCIAL ¢, o r\jnpAMENTOS LEGAIS DO DEBITO

HPFLD - DEBCAD: 158008833 Embuais : 20425005 Pig. i

Contribuinte sob ACio Fiscal
CHF]: 15,234 488 /000 1-08
Mame ; CARATRA METAIS SA. £ GUTROS
Enderego @ ALD. VIA DO COSRE M 3700 ALD Babrro 1 COPEC
Munit.‘ip‘m : CIAS D ANTLA UF : B& Cep ! <2850-000 Tela

Usidade de Atendiments da Receita Pravidenciiria: 04002170

——
Eshe refabdrio Informa aa contribuinge os disposiivos legalks gue fundamentam o lencamendo efsbusdo, de aoordo oom @
egislago vigente & dpeca de ocormitnda dos fatos geradores.

e s

Fundamentos Legais do Débito

ATRIBUICAS DE COMPETENCLA PARA FIECALIZAR, ARRECADAR E COBRAR

J Compeléncias | 08933, 0711934 a 1071864, 1271854, 051985
Lei n. 6439, do 010077, ar. 13, |; Lad n. 8,029, de 12,0450, art 17; Lel o, B2132, da 24,07.91, art. 31 [com a edacss
peslesion ga Lal 0, 10,258, de 050072001} Regulenenio do Cuslein da Fravidenca Social aprovads pele Decwin n,
B0, de 24.01.78, art. 2; Consclidacan das Leis da Previdencia Seoial - CLPE, Deoneta n. B2.312, de 23,01 .84, af.
149; Dacreto n, PRE50, de 27 06.90, art. 3,, | (com & ndacan dada pedo Desreta n, 18, da 01,0291, an. 1. Decrata n.
F56, de 071201, art, 48: Decreta n. 582, da 18.06.92, ars 1, e 12, 0 & [V do anexo |; Regulsments da Deganizacan @
do Cusieio da Seguridade Social-ROCES, aprovado palo Decreta n. 2,173, de 05,00 57, art. 48; Aeguiaments &
Proridencla Soclal, aprovaco paka Decrato n. 3048, de 06.05.59, art, 229, com suas alioracoos pastarioras. A PARTIA
DE 28,10, 2004 MP n, 222, di 041020048, amiges 1. @ 3., poalenicemants cormvestida na Led n, 11,088, da 1201 2005,
artigos 1.8 3; Decreta n. 5.258, de 27102004, art. 18, 1. A PARTIA DE 15082005 MP n. 258, de 21.07.2005, an. 3.,
caput & paragrada 1., art. 10 e inciso | do @t 12, APARTIA DE 19402005 Lad . 11,098 da 13.01.2008, artiges 1.8 3.;
Do n 54689, da 15.06. 2008, Ange [, &t 16,1

OBERGACOES DECORAERTES DA RESPONSABILIDADE SOUIDARIA - COMSTRUCAD CIIL [PROPRIETARID DONG
D, DERA COMOCMIRG, COMETRUTOR INCORPDRADDRA)

Campablrcias @ 061983, 07N B84 a 1071864, 1211984, 051865
Leoi n. 8,212, da 24.0781, an. 30, VI; Regulamenta da Organizacac e da Custeio da Saguridads Socal-AOCSS,
aproyate pEio Dagnalo n, 356, da 07,1281 & alleracoes mirpduzidas polo Decrale n 612, de 21,0752, an. £2, F'-'-\'TIEFJFDS-
l.al,
CONTRIBUICOES DEVIDAS APURADAS POR AFERICAD IKDIRETA-CONSTRUCAD CIVIL

' Compabnoias © DG5S, 07N 954 & 1041594, 121854, 351 955
Lei . 8.212. cda 24.07.81, an. 33, paragralos 3., 4. @ 6., Reguismanis da Orgarizacec & do Custele da Segundada

Bocial-AOCES, sprovada pelko Decrale r 356, de 071291, & altecacoes introdunoas: peio Dacreta A, 612, do 21.07.592,
atigos 60, B2, 53 o B4,

Ora, nesse contexto, ha de se reconhecer, sem muito esfor¢o cognitivo, que
ocorreu evidente alteracdo da qualificacdo juridica consubstanciada na mudanca do
enquadramento legal do fato juridico tributario, vez que o lancamento abrigado na NFLD -
DEBCAD n. 32.615.915-0 (lancamento substituido) lastreava-se na responsabilidade
solidaria com fundamento na cessio de mio de obra (art. 31 da Lei n. 8.212/1991),
conforme denuncia o Acérdao n. 02/00248/2003, de 23/01/2003 e o seu sucessor (NFLD -
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DEBCAD n. 35.690.862-3) na_responsabilidade solidaria de proprietario de obra de
construcio civil (art. 30, VI, da Lei n. 8.212/91).

Nesse contexto, considerando-se que o lancamento consignado na NFLD -
DEBCAD n. 35.690.862-3 aperfeicoou-se em 30/12/2005 e refere-se as competéncias 06/1993
a 05/1995 ¢ forcoso admitir-se que ja fora alcancado pela decadéncia, observando-se a regra
geral do art. 173, I, do CTN.

E dizer, ocorreu, no caso concreto, renovagio do langamento original (NFLD
- DEBCAD n. 32.615.915-0), autorizada pela decisao do CRPS, por um novel langamento com
fundamento juridico distinto, confrontando vedacdo do CTN em seu art. 146.

Nessa perspectiva, o langamento substituto em litigio (NFLD - DEBCAD n.
35.690.862-3 - fundamentacao legal no art. 30, VI, da Lei n. 8.212/1991), nada tem a ver com
o langamento original - NFLD - DEBCAD n. 32.615.915-0 (fundamentagao legal no art. 31 da
Lei n. 8.212/1991), cuja substituicao foi autorizada pelo CRPS, caracterizando-se, isso sim, um
novo langamento que j& nasceu fulminado pela decadéncia, observando-se a regra geral do art.
173, I, do CTN, vez que se refere as competéncias 06/1993 a 05/1995 e foi constituido apenas
em 30/12/2005.

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntario (e-
fls. 210/226) ¢ DAR-LHE PROVIMENTO, em virtude do advento da decadéncia do
langamento.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



